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O MUNIC|PIO DE TORITAMA.PE, inscrito no CNPJ/MF sob o n". í 1.256.054/0001-39, com sede na

Avenida Dorjval José Pereira, no. 1370, Parque das Feiras, por meio da SECRETARIA DE

PLANEJAMENTO E GESTÃO, neste ato representada por seu Secretário, Sr. José Filipe Ângelo Oliveira

de Lucena, inscnto no RG sob o no 7979571SDS/PE e CPF/MF sob o n0 085.634.844-94, denominado

ÓRGÃo GERENCIADoR, vem tomar por termo o cancelamento unilateral do mencionado registro de

preços, tendo do outro lado a empresa J. B. G. DA SILVA ME (LIDER DISTRIBUIDoRA), inscrita no

CNPJ/[/F sob o n0 30.203,469/0001-99, situada à Rua dos Emanicipadores,616 A,55.813-420,

Carpina/PE, denominada DETENToRA, por consequência lógica da sanção administrativa prevista no art.

70 da Lei no 10.52012002, obtida através do Processo Administrativo no 002/2020, em consonância com o

disposto no art. 19, inciso lV, do Decreto Municipal n0 34/2019, c/c o art. 17 do Decreto Municipal no 4212019,

mediante as seguintes cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Subcláusula única - Cancelamento unllateral do registro de preços contido na Ata de Registro de Preços

Corporativa no 02ô/2020, cujo obleto ê o Registro de Preços Corporativo para o fornecimento parcelado

de GÊNERoS ALIMENT|CIOS (não perecíveis, origem animal e polpa de fruta) para os órgãos e

entidades que integram a administração públicâ direta e indireta do Município de Toritama, conforme

Termo de ReÍerência constante no Anexo Vl do Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO JURiDICA

Subcláusula primeira - O presente termo fundamenta-se na consequência lógica da aplicaçáo da san

diretamente relaciOnada ao registro de preços supramencionado, em consonância com o disposto no art.

19, inciso lV, do Decreto Municipal no 34/2019, c/c o art. 17 do Decreto Municipal no 4212019.

Sublcáusula segunda - A sanção administrativa, diretamente relacionada, de impedimento de licitar e

conkatar com a administração pública e o descredenciamento no cadastro de fornecedores, prevista no

art. 70 da Lei n" 10,52012002, ocorreu em face do processo administrativo n0 002/2020.
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TERMO DE CANCELAMENTO UNILATERAL DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

c0RPoRATIVA No 026/2020

Ata de registro de Preços Corporativa 02612020

Processo Licitatório PMT 004/2020

Pregão Presencial PMT 003/2020
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CLÁUSULA RCETRA- RATTFTCAÇÂO

Sublcáusula única

supramencionado.

- Fica desde já ratiÍicado o cancelamento unilateral do registro de preços

ÉrrCúUSULA S MA. DO FORO E D|SPOSIÇOES FINAIS

Foro da Comarca do município de Tontama - PE, para dirimir qualquer divergência ou

o presente lnstrumênto.

Toritama,0T de agosto de 2020.

MUN TORITAMA

SECRETARIA DE MENTO E GESTÃO

Jose Filipe

Secretáno

oti de Lucena

de Planej e Gestão
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